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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP 
Nº030/2025 DO MUNICÍPIO DE MANGARATIBA 
 
 

SUNRISE EVENTOS, TRANSPORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.957.426/001-99, com sede à Rua Álvaro Miranda, nº 741, ant. 367, Inhaúma, Rio 
de Janeiro/RJ,CEP nº 20.760-000, vem, representada por seu administrador 
MARCELO DE LIMA SOARES, brasileiro, empresário, solteiro, inscrito no CPF sob o 
nº. 084.890.587-33, nos termos da Lei nº 14.133/2021, apresentar 
 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 

Pelos motivos de fato e direito que passa a expor: 
 
De início relevante ressaltar que as licitações públicas ocorridas sob a 

Lei14.133/2021, são pautadas por alguns princípios administrativos, dentre eles 
ressaltamos alguns:  

Igualdade: todos os licitantes devem ter as mesmas oportunidades e 
condições de participação. 

Eficiência: busca da condição mais vantajosa para a administração pública 
com o melhor custo benefício. 

Razoabilidade: deve ser coerente e proporcional as necessidades da 
administração pública. 

Competitividade: deve buscar a ampla competição entre os licitantes, 
buscando a melhor proposta. 

Proporcionalidade: as medidas adotadas devem ser proporcionais aos 
objetivos a serem alcançados. 

O Art 5º da lei 14.133/2021 ainda dispões o seguinte: 
 
Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da 
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da 
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 
segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da 
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim 
como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro) 

 
 Com esses princípios balizadores em mente, trazemos por meio desta as 
questões de impugnação. 
 
 O termo de referência, na parte de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, subitem 3.1, e 
no subitem 4, requer que os vínculos dos profissionais requeridos sejam 
comprovados por meios previstos em lei, contudo o mesmo extrapola a lei ao 
requerer que o contrato de prestação de serviço seja registrado em cartório de 
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registro de títulos. Tal exigência não encontra amparo na lei licitações, nem está 
devidamente motivada e justificada no estudo técnico preliminar, nem nas razões do 
termo de referência. Tal requisito vai contra ao que se propõe a lei de licitações, no 
sentido de desburocratização e razoabilidade do procedimento. O que se tem com 
referida exigência é um mero formalismo, e inexiste qualquer norma que condicione 
a validade do referido contrato ao seu registro em cartório de títulos. Para surtir 
efeitos no mundo jurídico basta que esteja devidamente assinado por ambas as 
partes, nem mesmo o Código Civil prevê que a validade de um contrato está 
condicionada ao seu registro em cartório. 
  

Ademais a lei 13.726/2018 que racionaliza atos e procedimentos 
administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, em seu artigo 3º, dispensa o reconhecimento de firma e autenticação em 
cartório. 
  

Tal requisito baseia-se tão somente na vontade do ordenador de despesa, 
não encontrado qualquer respaldo no âmbito jurídico que a validação do referido 
contrato está vinculada ao seu registro em cartório. Tal requisito vem tão somente 
requerer atos desnecessário, inviabilizando e dificultando a participação de um 
número maior de licitantes, confrontando o princípio da competitividade. 
  

O mesmo ítem requer ainda que a empresa comprove possuir em seu quadro 
profissionais da área de Engenharia Cívil, Engenharia Elétrica e Engenharia de 
Segurança do Trabalho. O edital possui diversos serviços a serem licitados, sendo 
que foram separados em lotes de acordos com suas especificações. Não é razoável, 
nem proporcional aos itens licitados, que que se exija que a licitante possua em seus 
quadros todos os profissionais requisitados, não tem qualquer coerência com o 
objeto licitado e mais uma vez visa restringir cada vez mais o número de 
participantes. Não se logrou encontrar no edital uma explicação técnica devidamente 
detalhada, conforme requere a lei, da necessidade dos três profissionais. Para se 
fazer jus aos princípios administrativos, o correto seria que o edital solicitasse o 
vínculo que qualquer um desses profissionais, e para ser mais correto, de acordo 
como entendimento do TCU que se possa apresentar declaração de contratação 
futura no caso de não haver tal profissional nos quadros. A exigência de contratação 
prévia desse profissional para termos de habilitação, onera a empresa anteriormente 
a existência do contrato. 
  

Senão vejamos o que dispõe o Acórdão 2353/2024 –Segunda Câmara do 
TCU: 
   ENUNCIADO 

A comprovação de vínculo entre o licitante e o 
seu responsável técnico deve ser exigida apenas quando 
da assinatura do contrato, de modo a não restringir 
ou onerar desnecessariamente a participação de empresas na l
icitação, podendo 
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essa comprovação se dar por meio de contrato de prestação de
 serviços, regido pela legislação civil comum. 

 

(...)20. Contudo, na instrução à peça 42, questionou-se 
o fato de que o edital de licitação havia afrontado 
jurisprudência pacífica desta Corte referente à fase da 
licitação na qual é permitida tal exigência, conforme 
trecho abaixo transcrito daquela instrução: 

"37. Desta forma, também não podem ser acolhidas as 
justificativas apresentadas pelo prefeito para a 
irregularidade estampada nos itens 10.8.2 e 10.8.3 do 
edital da Concorrência Pública 1/2022 apurada pela UT 
e objeto da oitiva da alínea b determinada no Despacho 
de 8/12/2022 do Ministro Relator Marcos Bemquerer 
Costa (peça 8, p.2), haja vista que não lograram elidir a 
restrição de competitividade no certame pela 
necessidade de comprovação, na fase de qualificação 
técnica, do vínculo empregatício dos profissionais 
indicados pela empresa licitante como responsáveis 
técnicos. Tal restrição de competitividade decorre de 
excesso de exação ao se requerer de uma licitante a 
assunção do risco de contratação antecipada de 
profissionais das áreas técnicas e de gestão sem 
certeza de que vencerá a licitação, impedindo assim a 
promoção de uma participação ampla, abrangente de 
todos os possíveis interessados em participar, em 
desacordo com os princípios constitucionais da licitação, 
da escolha mais vantajosa para o interesse público, da 
isonomia, da impessoalidade, da eficiência, da 
economicidade, etc. refletidos nas normas da Lei 
8.666/1993 e na jurisprudência desta Corte de Contas." 
(Grifos nosso e no original) 

21. A jurisprudência pacífica deste Tribunal quanto ao 
tema ora tratado é no sentido de: 

"Em caso de exigência de certificação profissional, 
devidamente justificada, deve ser facultada às licitantes, 
na fase de habilitação do certame, a apresentação de 
declaração de disponibilidade do profissional 
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certificado. A comprovação de vínculo empregatício ou 
de qualquer outra natureza jurídica deve ser exigida 
apenas quando da assinatura do contrato, de modo a 
não restringir ou onerar desnecessariamente a 
participação de empresas na licitação." (Acórdão 
529/2018-TCU-Plenário, de relatoria do Ministro Bruno 
Dantas).(...) 

 
 Não obstante o art 67 da 14.133/2021 traz o seguinte: 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no 
conselho profissional competente, quando for o caso, detentor 
de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra 
ou serviço de características semelhantes, para fins de 
contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, 
bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 
3º do art. 88 desta Lei; 

 

 Além de se fazer exigência excessiva de profissionais, restringindo a 
capacidade de um número maior de concorrentes, fere a legislação. E é bem sabido 
que a Administração só pode fazer e requerer o que é previsto em lei. 

Na linha deste mesmo pensamento, não se faz razoável, nem se tem 
explicação técnica a exigência de técnico de segurança do trabalho nos quadros da 
empresa. Tecnicamente não possui respaldo, uma vez que já a própria lei que rege 
o processo licitatório já prevê qual será a exigência técnico profissional e prevendo 
que se comprove a capacidade do profissional que irá acompanhar o serviço em 
caso de contratação. Sendo também uma absurda redundância solicitar um 
profissional de nível superior capacitado e um profissional técnico para acompanhar 
o mesmo serviço. 

Passando para o item 6 da qualificação técnica, o termo de referência dispõe 
que a empresa deverá apresentar sob pena de inabilitação o Programa de 
Integridade, que está dentro do pacote Anticorrupção, além de das exigência de 
Proteção de Dados, Acesso à informação e do Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. Mais uma vez, se joga exigências sem a devida motivação – princípio 
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base da Administração Pública, sem qualquer critério de como as mesmas devem 
ser cumpridas a apresentadas, e mais uma vez extrapolando de forma clara o que 
está disposto na lei 14.133/2021, senão vejamos:  

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as 
regras relativas à convocação, ao julgamento, à 
habilitação, aos recursos e às penalidades da licitação, à 
fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e 
às condições de pagamento. 

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos 
de grande vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade 
de implantação de programa de integridade pelo licitante 
vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da 
celebração do contrato, conforme regulamento que 
disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de 
comprovação e as penalidades pelo seu descumprimento. 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se 

XXII - obras, serviços e fornecimentos de grande vulto: 
aqueles cujo valor estimado supera R$ 200.000.000,00 
(duzentos milhões de reais);        

 

 Ora, está bem claro quando o programa de integridade deverá ser 
apresentado e quando ele será exigido em termos de valor de contratação. 
Novamente o edital e o termo de referência solicitam mais do a lei prevê e permite. 
Tudo isso no intuito claro de dificultar e restringir a participação de um número maior 
de licitantes.  

 Ademais, em outros casos, o programa de integridade funciona como um fator 
de desempate e não de exigência. 

 No que tange ao subitem c, quanto a Lei de Acesso a informação, a mesma 
não é prevista em lei como requisito de habilitação técnica, nem fiscal-econômica e 
social. No que tange a transparência dessa documentação, a mesma se torna 
pública para consulta de qualquer pessoa interessada no certame no ato de sua 
juntada no processo licitatório. 

 No que tange ao aos artigos 6º e 8º §§ 1º e 2º da Lei 12.527/2011, pode-se 
observar de uma simples leitura que trata-se de uma obrigação dos órgãos e 
entidades públicas. Mais adiante no art. 8º -A da referida lei temos 
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Art. 8º-A. As entidades com personalidade jurídica de direito 
privado, constituídas sob a forma de serviço social autônomo, 
que sejam destinatárias de contribuições ou de recursos 
públicos federais decorrentes de contrato de gestão deverão 
divulgar as seguintes informações relativas aos respectivos 
empregados:       (Incluído pela Lei nº 15.141, de 2025) 

I - o plano de cargos e salários, inclusive com a divulgação dos 
critérios para a evolução na carreira e para a fixação da política 
salarial;      (Incluído pela Lei nº 15.141, de 2025) 

II - o quantitativo total de empregados da entidade, discriminado 
por cargo e por faixas salariais, acompanhado do nome do 
empregado e do cargo por ele ocupado;      (Incluído pela Lei nº 
15.141, de 2025) 

III - lista, discriminada por faixas salariais, das parcelas 
remuneratórias e indenizatórias, ainda que eventuais, incluídos 
os auxílios, as ajudas de custo, as gratificações, os jetons e 
quaisquer outras vantagens pecuniárias, que os empregados 
possam receber em virtude de condições específicas; 
e      (Incluído pela Lei nº 15.141, de 2025) 

IV - o quantitativo de funções gratificadas, os critérios para sua 
ocupação e o rol dos empregados que ocupam cada espécie de 
função gratificada.      (Incluído pela Lei nº 15.141, de 2025) 

 

  Da leitura do caput desse artigo, temos claramente, que se enquadram 
nesse quesito as entidades com personalidade jurídica de direito privado, constituída 
sob a forma de serviço social autônomo, quais sejam: entidades integrantes do 
Sistema S, Serviços Sociais Autônomos, que são pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, criadas para o desenvolvimento de atividades de 
interesse coletivo voltadas à defesa dos interesses das categorias que representam.  

  Claramente não se enquadra no objeto desta licitação. Tenta-se aqui 
colocar dispositivos aleatórios que em nada se enquadram com o objetivo e objeto 
desta licitação, no intuito de dificultar a participação no certame e confundir o 
licitante.  

  O que temos de certeza é que a administração deve prezar em seguir 
estritamente os princípios que a regem, observando os limites da lei, devendo exigir 
somente o que a lei prevê, e seguindo o princípio da motivação a mesma tem por 
obrigação de justificar todos os seus atos, incluindo aqui as exigências de 
qualificação e habilitação que vão além do previsto em lei.  
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  Caso assim não seja entendido, será necessária representação junto 
ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no intuito de suspender o 
certame e regularizar o edital nos limites da lei. 

 

  Diante do exposto requer: 

  Seja analisado todo o acima exposto, e como consequência: 

  - a retirada da exigência de registro em cartório de títulos do contrato 
de prestação de serviço do profissional que integra o quando da licitante. 

  - que seja observado o art 67, I da 14.133/2021, requerendo como 
qualificação técnica somente a apresentação de profissional detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, para fins de contratação, não havendo delimitação de área técnica, 
bem como a retirada de exigência de profissional da área de Engenharia Civil, 
Elétrica e de Segurança do Trabalho de forma concomitante. 

  - que seja retirado do edital, no termos de referência todo o item 6 da 
Qualificação técnica no que se refere ao Programa de Integridade e Lei de acesso a 
informação. 

  - que na resposta ao pedido de impugnação sejam indicados de forma 
clara e fundamentada os pressupostos de fato e de direito que apoiam a decisão. 

  - que seja após a decisão da Sra. Pregoeira, a presente impugnação e 
sua decisão sejam remetidas a autoridade superior para avaliação; 

 

  Rio de Janeiro, 13 de agosto de 2025 

 

 

  ______________________________________________________ 
SUNRISE EVENTOS, TRANPORTES E LOCAÇÃO DE BANHEIROS 
QUÍMICOS  
Marcelo de Lima Souza 
RG: 117188516 IFP/RJ 
CPF: 084.890.587-33 
Sócio Gerente 

MARCELO DE LIMA 
SOUZA:084890587
33

Assinado de forma digital por 
MARCELO DE LIMA 
SOUZA:08489058733 
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00005450062 - 02/05/2023

2 0 2 4 / 0 0 3 5 2 4 0 2 - 0 

Orgão Calculado Pago
Junta 511,00 511,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

SUNRISE EVENTOS TRANSPORTES E LOCACAO DE BANHEIROS QUIMICOS 
LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Wagner Ribeiro da Costa

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2133519969

E-mail: legalizacao@facescontabil.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 19/04/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

19/04/2024

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SUNRISE EVENTOS TRANSPORTES E LOCACAO DE BANHEIROS QUIMICOS LTDA
NIRE: 332.0890487-2 Protocolo: 2024/00352402-0 Data do protocolo: 19/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/04/2024 SOB O NÚMERO 00006200745 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 88A2CF115EEE1D4D8A6F1274A62542E0B52B9FD2CE0D0D0E3DC2DAD9B95A9086
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 02/10



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SUNRISE EVENTOS TRANSPORTES E LOCACAO DE BANHEIROS QUIMICOS LTDA
NIRE: 332.0890487-2 Protocolo: 2024/00352402-0 Data do protocolo: 19/04/2024
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 24/04/2024 SOB O NÚMERO 00006200745 e demais constantes do termo de
autenticação.
Autenticação: 88A2CF115EEE1D4D8A6F1274A62542E0B52B9FD2CE0D0D0E3DC2DAD9B95A9086
Para validar o documento acesse https://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.

Pag. 03/10

����������	
����
�����������
��
��������
��������
��������
�� ����	
�� ��� ��
�������
���������������
�
����������� ���!�����"���

����##����$���$ "��
�

%

&'()%*+','-.'%/-,.+01'-.)%*2+./30(2+%'%-2%1'(4)+%5)+12%6'%6/+'/.)7%2,%*2+.',%282/9):%

%

�������������������;�7%8+2,/('/+)7%,)(.'/+)7%'1*+',<+/)7%*)+.26)+%62%

32+.'/+2%6'%/6'-./626'%-=%>>?>@@A>BC7%'1/./62%'1%D@ED?E>FFC%*'()%GH&BIJ7%/-,3+/.)%

-)%K&H%-=%D@LM@FDMA@?BNN7%+',/6'-.'%'%6)1/3/(/26)%-2%I02%GO)%P)+Q',7%?LD%B%R*.%

ND>7%I'3+'/)%6),%P2-6'/+2-.',7%KS&%TT?FDBLLD7%I/)%6'%J2-'/+)%U%IJ7%62.2%6'%

-2,3/1'-.)%D@EDCE>F?FM%

���;�����������
�����
�����V��
�
���7%8+2,/('/+)7%32,26)%

*'()%+'Q/1'%6'%3)10-4W)%*2+3/2(%6'%8'-,7%'1*+',<+/)7%+',/6'-.'%'%6)1/3/(/26)%-2%

I02%X(2/2,7%-=%LFN7%Y)++'7%K2,32/,7%T?ADB?@D7%&)+.0Q2(7%*)+.26)+%62%K2+.'/+2%6'%

G6'-./626'%6'%-=%>>MN>?M>NDBD%GMHM&EIJ%'%K&H%6'%-=%D?FM?A?MA>?BD?7%62.2%6'%

-2,3/1'-.)%T>E>TE>F?@Z%'%

���
�������
�����
�����V��
�
���7%8+2,/('/+)7%32,26)7%

'1*+',<+/)7%+',/6'-.'%'%6)1/3/(/26)%[%I02%K)6)+-/\',%-=%ALA7%R+'/2,7%K2,32/,7%T?ADB

C@A7%&)+.0Q2(7%*)+.26)+%62%K2+.'/+2%6'%G6'-./626'%6'%-=%>>M@AAMDCABC%
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: SUNRISE EVENTOS TRANSPORTES E LOCACAO DE BANHEIROS QUIMICOS LTDA
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA SUNRISE EVENTOS TRANSPORTES E LOCACAO DE BANHEIROS 

QUIMICOS LTDA, NIRE 33.2.0890487-2, PROTOCOLO 2024/00352402-0, ARQUIVADO EM 

24/04/2024, SOB O NÚMERO (S) 00006200745, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

044.238.697-48 WAGNER RIBEIRO DA COSTA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

24 de abril de 2024.

_______________________________
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